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PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  08/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600013, referente ao protocolo nº 20181226163600885, do

dia 26/12/2018, às 16h36min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

DANILO PEREIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do RG nº 3.459.601-1 SSP/SE, CPF nº 072.403.955-45, residente e 

domiciliado na Rua Florianópolis, nº118, Bairro Siqueira Campos, CEP n° 

49.075-250, Aracaju/SE, vem através de seu advogado e procurador in fine, 

(procuração anexa), com escritório profissional na Rua Urquiza Leal, nº 88, 

Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

PRELIMINAR 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO PROCESSO 

 

01. A Requerida alega na decisão do processo administrativo em 

anexo, que o Autor entrou com o processo administrativo após o prazo 

estabelecido em lei e por isso a indenização foi negada. 
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02. No entanto, o prazo prescricional tem como termo inicial a data 

em que o segurado tem a ciência inequívoca de sua incapacidade, conforme 

descrito na Súmula 278 do STJ. Vejamos: 

 

S. 278: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de 

indenização, é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca da incapacidade laboral. (grifamos) 

 

 03. Portanto, como o Laudo do Instituto Médico Legal - IML 

diagnosticou a sequela deixada no Autor pelo acidente de trânsito, apenas no 

dia 12 de julho de 2018, conforme documento em anexo, a presente demanda 

tem como termo inicial a referida data, sendo assim, não há que se falar em 

prescrição. 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII 

DO NOVO CPC) 

 

04. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC).  

 

I – DOS FATOS 

 

05. O Requerente sofreu um acidente de trânsito em 11/12/2014, 

quando trafegava pela Rua Divina Pastora com o seu ciclomotor Hype 50c 

Jonny e ao avançar a preferencial no cruzamento com a Rua Riachão foi 

atingido por um carro, fazendo o mesmo cair do veiculo, que em decorrência do 

acidente sofreu grave sequela no braço esquerdo razão pela qual foi 

encaminhado para o Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE. 

 

06. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 

conforme acima mencionado. No Hospital foi detectado que o Requerente 

sofreu fraturas no braço esquerdo, no qual foi submetido à cirurgia, conforme 

prontuário em anexo. 
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07. Nesse sentido, é oportuno abordar, o relatório médico em anexo, 

emitido pelo Dr. Délio de Faria Almeida CRM-714, no qual também relatou as 

fraturas no braço esquerdo do Autor em decorrência do acidente de trânsito.  

 

08. O Autor passou também pela pericia médica, com perito oficial, 

conforme vemos no laudo do IML em anexo, onde o perito Dr. Victor 

Vasconcelos Barros CRM - SE 3296, constatou que após o acidente de trânsito o 

Autor teve um dano funcional permanente e parcial incompleto de 

repercussão média comprometendo a mobilidade do cotovelo esquerdo. 

 

09. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização e em virtude da negativa por 

parte da Requerida em pagar a indenização, não restou outra alternativa ao 

Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

10. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso 

comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
Grifamos 
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11. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
 

 

12. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

13. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

referente ao dano funcional permanente e parcial incompleto de repercussão 

média comprometendo a mobilidade do cotovelo esquerdo., seguindo os 

parâmetros determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 
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estabelece valores para cada membro lesionado, sendo que a lesão do 

requerente foi classificada como dano permanente e parcial incompleto do 

cotovelo esquerdo. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.”  
 
(grifos nossos) 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,   
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digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 
da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 

III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO SEGUINDO A 

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

14. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

p. 9



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

15. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que 

infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, 

de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos 

casos do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação da documentação legalmente exigível. (Grifamos) 

 

16. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa quando 

a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal. 

17. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido 

de indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 

18. Como vemos nos documentos juntados aos autos, eram 

suficientes para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas 

deixadas por ele, ainda assim foi negado o seu pedido de indenização, mesmo 

quando basta-se comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter 

direito a receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito. 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 
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IV O DANO MORAL 

 

19. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida negou 

o seu pedido de pagamento. 

20. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem. 

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

21. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 

muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 

seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 

teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
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provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

22. Além do que, a indenização daria um fôlego a sua família 

amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de 

saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser 

essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são  altos, 

servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda 

na recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, 

determinou o pagamento de multa, caso a indenização não seja paga  em 15 dias, 

isso para que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 

respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 

 

24. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Autor tivesse acesso 

a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a 

pessoa que foi privada dele. 

25. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 

morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 

R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 
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26. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar que 

cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  porte 

econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa Excelência:  

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia 

e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais;  

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.  

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

referente ao dano funcional permanente e parcial incompleto de repercussão 

média comprometendo a mobilidade do cotovelo esquerdo., respeitando os 

valores fixados no art. 3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação da requerente não é aquela apontada, 

que seja a requerida condenada a pagar a Requerente indenização no percentual 

corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer 

meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 

parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa 

legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da 

Lei 6.194/74; 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, 

artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais);  
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f) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ).  

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC.  

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual.  

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa 

renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio.  

O requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já.  

 

O valor da causa é R$17.687,50 (dezessete mil seiscentos e oitenta e 

sete e cinquenta) 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 26 de dezembro de 2018. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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3/910501-6RUA FLORIANOPOLIS 0118 CASA A

SERGIO BISPO DOS SANTOS

 

Nº 007.625.068

22/10/2018 R$ 41,96 910501-2018- 10-5

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

SERGIO BISPO DOS SANTOS
Roteiro: 07-001-400-6701

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 15/10/2018

ARACAJU

OUT/2018 15/10/2018 22/10/2018 R$ 41,96
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SINISTRO 3180412577 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA DANILO PEREIRA SANTOS
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

 BENEFICIÁRIO DANILO PEREIRA SANTOS
CPF/CNPJ: 07240395545

Posição em 07-11-2018 11:12:00 
 

Verificamos que seu pedido de indenização foi feito após o prazo estabelecido em lei para
dar entrada no seguro DPVAT e, por esse motivo, seu processo foi negado, conforme carta
abaixo enviada para seu endereço. 

 
 

 
Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

12/09/2018 Interrupção de Prazo

11/09/2018 Aviso de Sinistro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  08/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  17/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos

termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mas

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à

aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo

em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334,

§§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,

o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso

I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a

autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido

de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as

partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é

obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir,

desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando

a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com

pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser

realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600013 - Número Único: 0000329-75.2019.8.25.0001
Autor: DANILO PEREIRA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,   DETERMINO que a Secretaria providencie

    diretamente no Sistema dedata para realização da audiência preliminar de conciliação
Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a remessa dos autos, uma vez que
ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a
data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

 

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

 

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000097465-09. fl: 1/2
em 17/01/2019 às 11:59:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

 

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no  art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 17/01/2019, às 11:59:32

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000097465-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000097465-09. fl: 2/2
em 17/01/2019 às 11:59:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/03/2019, às 08h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei a carta de citação e intimação/AR de n° 201940600372.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201940600372 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940600372

PROCESSO: 201940600013 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000329-75.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: DANILO PEREIRA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 (...)Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso deDespacho:
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na
hipótese de não haver audiência ? por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art.
334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as
partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam
as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é
obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e
transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e
patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a
citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a
intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 22/03/2019 às 08:15:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 04.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000141934-43. fl: 1/2
em 23/01/2019 às 09:11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/01/2019, às 09:11:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000141934-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000141934-43. fl: 2/2
em 23/01/2019 às 09:11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940600372, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190313100401198 às 10:04 em 13/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2565443- C3/ 2019-00487/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 00003297520198250001 

  

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 11/12/2017 

Data do Ajuizamento: 08/01/2019 

  

   SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DANILO PEREIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/12/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/09/2018. 

Entretanto, causando espanto a ora Ré ao ingressar a parte Autora com a presente ação pleiteando a 

indenização securitária que entende devida a título do Seguro Obrigatório DPVAT, junto a Ré, sem, no entanto 

observar o prazo prescricional. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4054. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 11/12/2014, A autora requereu 

administrativamente em 06/09/2018, quando o seu direito já encontrava-se prescrito. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro, considerando que não 

houve comprovação de que a vítima necessitou de tratamento médico durante certo período para que o marco 

inicial da prescrição fosse deslocado para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”5. 

RESSALTA-SE, QUE A PARTE AUTORA ALEGA, QUE TEVE CIÊNCIA DA SUA INVALIDEZ APÓS O LAUDO 

DO IML EM 2018. ENTRETANTO, TEM-SE QUE O MESMO FOI REALIZADO MAIS DE 04 ANOS APÓS O 

ACIDENTE. ASSIM, INVIÁVEL QUE A AUTORA SÓ TENHA TOMADO CONHECIMENTO DA SUA 

INVALIDEZ 04 ANOS APÓS O ACIDENTE. 

 
COMPREENDE-SE, QUE NOS AUTOS NÃO CONSTAM NENHUMA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPRVOVE 

QUE A PARTE AUTORA FICOU EM TRATAMENTO MÉDICO DE 2014 ATÉ 2018. 

 
ORA V.EXA., O QUE A PARTE AUTOR PRETENDE COM ESSA ATITUDE DE JUNTAR AOS AUTOS LAUDO 

DO IML DE 2018? BURLAR A PRESCRIÇÃO? INDUBITÁVEL QUE, DESDE O MOMENTO QUE A AUTORA 

APRESENTA UMA LESÃO NO COTOVELO ESQUERDO ONDE COMPROMETA A MOBILIDADE, É 

IMPOSSÍVEL MESMA SÓ TOMAR CONHECIMENTO DESSA DEBILIDADE 04 ANOS APÓS O ACIDENTE. 

 
Tal entendimento já encontra-se pacificado perante nosso Superior Tribunal de Justiça, pelo que ilustramos a 

presente com o brilhante julgado da 04ª Turma do STJ, verbis: 

“...Entretanto, o ônus de provar tal condição compete a parte 

Requerente, ora Recorrente e, a meu ver tal missão não foi realizada a 

contento, eis que não se presume que alguém que sofra um acidente 

que o deixe com sequelas visíveis, como no presente caso, tome 

ciência de sua deformidade somente após a realização de exame 

pericial, após aproximadamente 08 (oito) anos da data do fato, haja 

vista que tais deformidades se observam nos primeiros momentos 

após os primeiros tratamentos. E mais, esta presunção inicial somente 

poderá ser afastada por outras provas, o que evidentemente não 

constitui nos autos O exame pericial trazido aos autos (fls. 23) 

evidencia a lesão sofrida pelo Apelante, porém, longe está de 

demonstrar a data da ciência inequívoca da incapacidade permanente 

sofrida pelo mesmo Conclui-se, deste modo, que o prazo prescricional 

que deve prevalecer e o de 03 (três) anos, descrito no supracitado 

artigo 206, ? 3?, inciso IX, do Código Civil de 2002 (e - STJ fl. 222) 

Conforme observo acima, o Tribunal local partiu da premissa de que 

não houve a comprovação, a contento, por parte do agravante de 

quando se deu a ciência inequívoca da incapacidade, ônus que lhe 

cabia. Esclareceu ainda que o laudo pericial trazido aos autos não 

demonstrou de forma concreta a data da ciência inequívoca por parte 

do agravante. Esses fundamentos, contudo, não foram atacados pelo 

agravante quando das razoes do recurso especial, as quais limitam-se a 

atestar como data da ciência inequívoca a data constante do laudo 

pericial, em nada se manifestando acerca da não observância do ônus 

da prova por parte do autor. Tampouco combate a alegação de que o 

                                                           
5“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 
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laudo pericial não atesta a data em que o autor tomou ciência de sua 

incapacidade...” 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1340023 - MT (2010/0143573-0 - 

RELATORA: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI) 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez6.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

HÁ DE SER CONSIDERADO QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL ANEXO AOS AUTOS, SOMENTE FOI 

REGISTRADO APENAS EM 06/09/2018 APÓS 2 ANOS E 3 MESES DA DATA DO ALEGADO ACIDENTE NOTICIADO. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
6xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

p. 73



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 11/12/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/12/2014. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado8. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

                                                           
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Cumpre esclarecer, que o autor acostou nos autos o laudo do IML, verifica-se que o autor foi submetido a 

perícia 04 (quatro) anos após o acidente. Ressalta-se, que não há nos autos documentos médicos que 

comprovam que o autor encontrava-se em tratamento médico no período de 2014 até 2018.  

Salienta-se, que de acordo com o laudo do IML o autor sofreu um dano permanente e parcial incompleto de 

repercussão moderada (50%) do cotovelo esquerdo.   

Sendo assim, evidente inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada 

a proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético10. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios11. 

                                                           
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

11“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                                                                                                                                                                         
indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

12“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial, requer que os custos 

da realização da prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a 

produção da prova para o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 12 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DANILO PEREIRA 

SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do 

Processo nº 00003297520198250001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 22/03/2019 às 08:15h cancelada. Motivo: AS PARTES

MANIFESTARAM DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  23/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201940600013 
 

DANILO PEREIRA SANTOS, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 
por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
com fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. Não merece prosperar o argumento levantado pela Requerida, 

tendo em vista que o prazo prescricional nas ações do DPVAT tem como termo 
inicial a data em que o segurado tem a ciência inequívoca de sua incapacidade, 
conforme descrito na Súmula 278 do STJ. Vejamos: 

 
 

S. 278: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de 
indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca da incapacidade laboral. (grifamos) 
 

 
02. Como o Laudo do Instituto Médico Legal - IML diagnosticou a 

sequela deixada no Autor pelo acidente de trânsito, apenas no dia 12 de julho 
de 2018, conforme documento anexado a Inicial, a presente demanda tem como 
termo inicial a referida data, sendo assim, não há que se falar em prescrição. 

 
03. Vemos no laudo pericial que o perito médico, afirmar que as 

sequelas diagnosticadas são compativeis com os problemas médicos indicados 
nos exames medicos da época do acidente, além do que, o tratamento no 
Sistema Único de Saúde – SUS é lento demais e o Requernte não tem condições 
econômicas de arcar com um tratamento médico particular, restando ao mesmo 
aguardar enquanto tenta tratar dos seus problemas de saúde pelo SUS.  
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04. Quanto a alegação da parte Ré de que o B.O apresentado pelo 
Requerente não possui validade e as informações divergem, tais alegações são 
infundadas, pois, os fatos narrados no B.O condizem sim com o acontecido ao 
Autor no dia do acidente, até porque, os fatos ali narrados são os mesmos  
apresentados em outros documentos juntados aos autos, no qual também 
abordam sobre o acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 
pelo mesmo.  

 
05. Nesse sentido é necessário destacar que o Requerente no 

momento do acidente tinha um único objetivo, ser levado ao hospital e tratar 
dos ferimentos, por esse motivo, só procurou a autoridade policial em outro 
momento, portanto, não há que se falar em invalidade do B.O, até porque o 
conjunto de provas anexadas aos autos confirmam que os problemas de saúde 
do Requerente tem relação com o acicente de transito sofrido. 

 
06. A Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no qual aduz que a 

indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira proporcional ao grau 
de invalidez, nesse sentido, podemos vê na Inicial, que o Requerente também 
pediu que fossem observados os valores determinados na tabela anexada pela 
Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre os valores a serem 
pagos quando de sequelas parciais. 

 
07. Ademais, vale destacar, que foi juntado aos autos o laudo do 

IML, emitido por profissional gabaritado, mostrando que o Autor ficou com 
sequelas permanentes, dano funcional permanente e parcial incompleto de 

repercussão média comprometendo a mobilidade do cotovelo esquerdo e que 
essa perda foi causada pelo acidente de trânsito sofrido. 

 
08. A Requerida, mais uma vez, por meio de argumentos frágeis, 

tentar induzir esse julgador ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de 
pagamento de danos morais, o ato ilícito praticado pela ré ao não pagar a 
indenização ao Requerente, causou sérios transtornos ao mesmo, que ficou sem 
uma verba que o ajudaria a pagar as despesas médicas, o que trouxe ao autor 
sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento.  

 
 
09. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 
resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 
30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 
urgência, logo a indenização seria imprescindível para que o Requerente 
pudesse tratar dos problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, 
ficou mais dificil fazer o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da 
Requerida o ator passou por sérios transtornos.  
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 
que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 
n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 
as seguintes penalidades:  
 
(...)  
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 
legalmente exigível. 
 
Grifamos 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos 
 

 
10. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido referente a indenização, houve agressão a esse direito e 
prejuízo direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse 
usar o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
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RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
 
Grifamos  

 
 
11. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 
indenização do seguro, motivo pelo qual, cometeu um ato ilícito o que causou 
danos ao autor que deve ser reparado, portanto, deve a Requerida pagar ao 
Requerente a diferença da indenização do seguro e a indenização pelo danos 
morais.  

 
12. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
13. Por fim, quanto a alegação de alteração no prazo de 

pagamento da indenização instituita pela SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS – CNSP, apenas aconteceu um alargamento no prazo, que deixou 
de ser 15 dias para 30 dias, más, isso não absolve a ré em pagar a multa, tendo 
em vista que até o presente momento ainda não fez o pagamento da 
indenização.  

 
 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 23 de março de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  25/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Deve ser frisado, ainda, que o autor tinha plena ciência de que as limitações são oriundas do acidente

automobilístico. Ora, condicionar o início do prazo de prescrição, em situações como essa [invalidez permanente], à

obtenção do laudo atestando a existência da invalidez e a sua extensão equivaleria, na prática, a permitir que o

beneficiário se assenhorasse do prazo de prescrição, em detrimento da garantia constitucional da segurança jurídica

e da finalidade do instituto da prescrição, que busca tutelar a segurança e a paz públicas (Bermudes e Ferreira, ob.

cit., p. 267) Em suma, a pretensão deduzida na presente demanda está prescrita desde 11/12/2017, considerando

que deve ser contado o prazo de 03 anos, a teor do que vaticina também a Súmula 405 do STJ, levando em conta

ainda que o autor tinha ciência das lesões. Assim, quando o demandante ajuizou a presente demanda, a pretensão

de pagamento de seguro DPVAT já estava prescrita. Isto posto, extingo o presente feito com resolução de mérito por

acolhimento da prejudicial de prescrição arguida pela seguradora reclamada, com fulcro no art. 487, inciso II, do

CPC. Verificando o princípio da causalidade, condeno a parte autoraao pagamento das custas e honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC/15.

Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no estado econômico do vencido no

prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Aracaju/SE, 27 de março de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600013 - Número Único: 0000329-75.2019.8.25.0001
Autor: DANILO PEREIRA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

Vistos etc.

A Seguradora Líder apresentou questão prejudicial de mérito, tendo em vista que o
prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos. Apontou que o sinistro
(acidente de trânsito) ocorreu em 11/12/2014 e o requerimento administrativo ocorreu tão
somente em 06/09/2018, “quando o direito já encontrava-se prescrito” (p. 71).

Assevera que o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro pois não há
comprovação de que a vítima necessitou de tratamento médico que inviabilizasse a “ciência
inequívoca da invalidez”. Arremata, ainda, defendendo que o laudo do IML foi realizado
“mais de 04 anos após o acidente. Assim, inviável que a autora só tenha conhecimento da sua
invalidez 04 anos após o acidente”.

A parte autora, por sua vez, entende que deve ser aplicada a Súmula 278/STJ.
Assim, como o laudo do IML – Instituto Médico Legal – apontou a sequela deixada no autor
apenas em 12/07/2018, tal data deve ser considerada como marco para a contagem da
prescrição.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Clóvis Beviláqua define prescrição como sendo a "perda da ação atribuída a um
direito e de toda sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante um
determinado espaço de tempo".

Partindo do fundamento de que há um interesse social em estabelecer harmonia e
segurança, dando fim a litígios e evitando, por conseguinte, que estes fiquem em aberto por
tempo indefinido à disposição de alguém que poderia após muitos anos vir a cobrar um direito
seu que se perdeu no tempo, o legislador infraconstitucional fixou prazos temporais para que
qualquer pessoa possa propor ação que garanta direito a ela pertencente.

  A presente demanda trata-se de ação de cobrança de pagamento do seguro
 DPVAT e a lesão ao direito, na hipótese, deu-se pela negativa de pagamento tendo em vista a

prescrição.

Veja-se, assim, que não se pode considerar possível pagamento administrativo a
menor como marco do prazo de prescrição, pois houve negativa em prestar
administrativamente a indenização ante a ocorrência da prescrição, segundo constatou a
seguradora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000736776-58. fl: 1/4
em 28/03/2019 às 09:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Cabe ressaltar que não ocorrera negativa da Seguradora vinculada a existência ou
a quantificação do dano. Em verdade, a negativa da seguradora lastreou-se no transcurso de
prazo de 04 (quatro) anos para a solicitação do seguro.

Segundo o artigo 2.028 do Código Civil, “Serão os da lei anterior os prazos,
 quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”.

A prescrição da indenização securitária obrigatória do DPVAT era vintenária
quando estava em vigor o Código Civil de 1916 e foi reduzida para três anos com a vigência
do Código Civil de 2002.

Aplica-se, ao presente caso, a prescrição trienal, com fulcro no inciso IX, §3º do
 art. 206 do Código Civil, cujo prazo passou a correr com a vigência do novo Código Civil.

   Isto porque o seguro DPVAT não deixa de se amoldar na qualificação genérica de "seguro de
responsabilidade civil obrigatório" usada pelo legislador codificado.

 Tal prazo deve ser contado da data da ciência inequívoca, pela vítima, da
natureza permanente da debilidade ou incapacidade derivadas do acidente automobilístico que
   o vitimou (STJ, súmulas 278, 405 e 573). Não obstante, deve-se fazer uma leitura atenta a fim

   de não prestigiar inércia do vitimado: quando se tratar de invalidez notória, a ciência deve ser
considerada no momento da ocorrência das lesões incapacitantes.

A questão, como se mostra, não é discutir o prazo (já firmado pelo STJ – corte
encarregada de ditar a derradeira palavra na exegese do direito federal infraconstitucional),

  qual seja, três anos. Urge, sim, aferir o termo em que o prazo começara a fluir, uma vez que
 a seguradora afirma que o termo inicial se deu com o momento em que ocorrera o sinistro ou

o momento em que se consolidara a incapacidade parcial permanentee não com a data em
 que fora produzida o laudo técnico do IML.

Cediço que o Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso
repetitivo, firmara o entendimento de que a prescrição da pretensão de cobrança da

 indenização derivada do seguro DPVAT tem, exceção feita aos casos de invalidez
permanente notória, como termo inicial, a data em que o segurado teve ciência inequívoca do

 caráter permanente da invalidez, sendo que essa ciência inequívoca depende de laudo médico
, conquanto relativa. A edição da Súmula nº. 278/STJ sepultara o entendimento de que o
termo inicial da prescrição seria a data do acidente, independentemente do tipo de lesão.

 O STJ, assim, concluiu:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
 CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. TERMO

INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER
PERMANENTE DA INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.1.
Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. O termo inicial do prazo prescricional, na
ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do

 caráter permanente da invalidez. 1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente
 notória, ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na

 fase de instrução, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez
depende de laudo médico, sendo relativa a presunção de ciência.2. Caso
concreto: Inocorrência de prescrição, não obstante a apresentação de laudo
elaborado quatro anos após o acidente. 3. RECURSO ESPECIAL

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000736776-58. fl: 2/4
em 28/03/2019 às 09:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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DESPROVIDO." (REsp 1.388.030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 01/08/2014)

Logo, o prazo prescricional tem como termo inicial a data em que o segurado
tem ciência inequívoca da invalidez, e, exceto as situações de invalidez permanente notória, a
ciência inequívoca do caráter permanente depende de laudo médico.

 autor apontou na inicial que ,Ora, o o acidente ocorrera em 11/12/2014
constatando-se, já àquela época, que o autor sofrera fraturas no braço esquerdo, vindo a ser
submetida a tratamento cirúrgico.

Não obstante ocorrido o sinistro naquela data e tenha o autor tomado ciência do
  seu estado por meio dos laudos médicos de p. 23/51, a verdade é que só teve ciência

 inequívoca do caráter permanente após a confecção do laudo pericial do IML por perito em 12
de julho de 2018(p. 52/54) ao tempo em que foi solicitado o pagamento da indenização tão

 somente em 11 de setembro de 2018.

Aceita-se a presunção de ciência inequívoca, independentemente de laudo
médico, mas somente nas hipóteses em que a invalidez é notória, como já apontado na ementa
acima transcrita. Ressalte-se que o laudo médico, em tais casos, serviria mais para aferir o
grau de invalidez, do que para constatá-la. Transcreve-se, neste tocante, o seguinte escólio
sobre a presente discussão:

“Algumas lesões, em razão da sua gravidade, implicam em
invalidez permanente de imediato. É o caso, por exemplo, da dupla
amputação dos membros inferiores de uma vítima de acidente de
trânsito. Nenhum tratamento poderá desfazer essas substanciosa perda
anatômica, razão pela qual a pessoa faz jus ao recebimento da
indenização prontamente, sendo apenas necessária a obtenção de laudo
do Instituto Médico-Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima para ‘verificação da existência e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais’ (...)” (BERMUDES, Sérgio e
FERREIRA, Frederico. Termo inicial da prescição do Seguro DPVAT. In
DPVAT: um seguro em evolução. Rio de Janeiro: Renovar, 2013, p. 262)

Nesta linha de raciocínio, o STJ, em julgamento do REsp 1.305.993/MT,
 considerou que a vítima não comprovou nos autos que estava em tratamento médico ao logo

dos anos passados entre o acidente (no caso ocorrido em 1996) e a confecção do laudo (2007),
tendo julgado prescrita a pretensão indenizatória. No mesmo sentido: Resp 1.243.351 e
1.334.648.

De outra banda, deve-se distinguir a ciência da lesão (ou da incapacidade) e a
ciência do caráter permanente da invalidez (esta última somente é possível com auxílio
médico). Neste contexto, necessário esclarecer que consta do laudo médico:

“  Apresenta ainda duas cicatrizes cirúrgicas incisas, de
morfologia linear, localizadas em terço médio do antebraço esquerdo.
Durante o exame apresentou limitação moderada para os movimentos
do cotovelo esquerdo. Trouxe cópia de prontuário médico do HUSE,
onde consta que o periciando foi vítima de acidente de trânsito, trazido

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000736776-58. fl: 3/4
em 28/03/2019 às 09:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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pelo SAMU em 11/12/2014, apresentando fratura exposta dos ossos do
antebraço esquerdo. Foi submetido a redução e fixação externa da
fratura no mesmo dia. (...)”

 Deve ser frisado, ainda, que o autor tinha plena ciência de que as limitações são
 oriundas do acidente automobilístico. Ora, “condicionar o início do prazo de prescrição, em

situações como essa [invalidez permanente], à obtenção do laudo atestando a existência da
invalidez e a sua extensão equivaleria, na prática, a permitir que o beneficiário se
assenhorasse do prazo de prescrição, em detrimento da garantia constitucional da segurança
jurídica e da finalidade do instituto da prescrição, que busca tutelar a segurança e a paz

 públicas” (Bermudes e Ferreira, ob. cit., p. 267)

 Em suma, a pretensão deduzida na presente demanda está prescrita desde
 11/12/2017, considerando que deve ser contado o prazo de 03 anos, a teor do que vaticina

  também a Súmula 405 do STJ, levando em conta ainda que o autor tinha ciência das lesões.
   Assim, quando o demandante ajuizou a presente demanda, a pretensão de pagamento de

seguro DPVAT já estava prescrita.

   Isto posto, extingo o presente feito com resolução de mérito por acolhimento da
   prejudicial de prescrição arguidapela seguradora reclamada, com fulcro no art. 487, inciso II,

do CPC.

   Verificando o princípio da causalidade, condeno a parte autoraao pagamento das
   custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%sobre o valor da causa, observando

  o que dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC/15. Esses valores só poderão ser cobrados se houver
comprovação da modificação no estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos
contados do trânsito em julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Aracaju/SE, 27 de março de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 28/03/2019, às 09:02:12

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000736776-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000736776-58. fl: 4/4
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  13/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201940600013 
 
 
DANILO PEREIRA SANTOS, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões 
anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 

A justiça gratuita foi deferida no despacho datado de 17/01/2019. 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 
 

Aracaju/SE, 13 abril de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
Processo: 201940600013 
 
Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 
Apelante: DANILO PEREIRA SANTOS 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta ter negado o seu 

pedido de pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT. A Apelada alegou 

na decisão do processo administrativo que o Autor entrou com o pedido após o prazo 

estabelecido em lei e que por isso a indenização foi negada. Inconformado com a 

negativa, o Autor – que teve ciência inequívoca de sua incapacidade laboral tão 

somente no dia 12 de julho de 2018, e que, portanto, até então não se se encontrava 

com documento probatório suficiente para respaldar seu pleito, não teve outra 

alternativa senão recorrer ao Judiciário.  

02. Em virtude do indeferimento do seu pedido de indenização devida 

em decorrência do acidente de trânsito sofrido e, por conseguinte, da indenização por 

danos morais, vem apresentar o presente recurso, a fim de que a sentença de primeiro 

grau seja reformada por este tribunal, e que seja determinado o pagamento da 

indenização dos danos decorrentes do acidente bem como da indenização por danos 

morais pleiteados na Inicial.  

DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 

 

03. O Nobre Julgador de primeiro grau entendeu que a demanda se 

encontra prescrita, com fulcro no inciso IX, §3º do art. 206 do Código Civil. Vejamos o 

que disse o Magistrado:  
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“Em suma, a pretensão deduzida na presente demanda está prescrita 

desde 11/12/2017, considerando que deve ser contado o prazo de 03 

anos, a teor do que vaticina também a Súmula 405 do STJ, levando em 

conta ainda que o autor tinha ciência das lesões. Assim, quando o 

demandante ajuizou a presente demanda, a pretensão de pagamento de 

seguro DPVAT já estava prescrita.”  

 

 
 

04. Respeitamos o entendimento do Nobre Julgador, no entanto dele 

discordamos. A despeito de o Código Civil prever o prazo trienal para a solicitação do 

seguro, não se pode ignorar que o prazo prescricional nas ações do DPVAT tem como 

termo inicial a data em que o segurado tem a ciência inequívoca de sua incapacidade, 

consoante dispõe a Súmula 278 do STJ:  

 
 

S. 278: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a 
data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral. (grifo nosso) 

 
 
 
05. Nessa linha, urge destacar que o seguro DPVAT é um procedimento 

simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação. Para o 

seguro ser pleiteado, basta apenas comprovar o acidente de trânsito e os danos 

sofridos, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, conforme 

entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 

 

06. Conforme se pode visualizar, o dispositivo transcrito exige prova do 

dano decorrente do acidente. Entretanto, antes de obter o laudo que comprova de 

modo inequívoco a sua incapacidade, o Apelante não tinha como requerer o 

pagamento do seguro.  O Laudo do Instituto Médico Legal – IML constitui prova 

imprescindível da sequela decorrente do acidente de trânsito sofrido pelo Apelante.  

p. 117



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho, 
 Aracaju/SE, CEP 49020-490 

07. Destarte, não há que se falar em prescrição da pretensão autoral 

quando, a despeito do acidente automobilístico ter ocorrido em 11.12.2014, o segurado 

tomou ciência inequívoca da sua incapacidade apenas em 12.07.2018, com a expedição 

do laudo. Esse tem sido o entendimento dos Tribunais pátrios. Senão, vejamos: 

EMENTA : AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL - DPVAT - 
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 
DO STJ - RECURSO IMPROVIDO. 1- Segundo o enunciado da súmula nº 
278 do STJ: ¿o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é 
a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral¿. 2 
- Não há que se falar em prescrição da pretensão autoral quando, a despeito 
do acidente automobilístico ter ocorrido em 04⁄06⁄2005, a segurada tem 
ciência inequívoca da sua invalidez em 21⁄07⁄2009, com a expedição do laudo 
de exame de lesões corporais. 3- Recurso improvido. 

(TJ-ES - AGV: 00066208420098080011, Relator: TELEMACO ANTUNES 
DE ABREU FILHO, Data de Julgamento: 30/01/2012, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 07/02/2012) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
PRESCRIÇÃO – INOCORRENCIA – SÚMULA 573 E 278 SO STJ – 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. A partir da entrada 
em vigor do novo Código Civil, ou seja, 11/1/2003, o prazo prescricional para 
a demanda que busca o pagamento integral do seguro obrigatório DPVAT 
passou a ser trienal, nos termos do art. 206, § 3º, IX, do CC/2002. Nas ações 
de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, 
depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória 
ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de 
instrução. (Súmula 573 – STJ). O termo inicial do prazo prescricional, na 
ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (Súmula 278 – STJ). A correção monetária nas 
indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 
19/09/2016. (Súmula 580 – STJ). Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação. (Súmula 426 – STJ) (Ap 54654/2012, DR. 
MARCIO APARECIDO GUEDES, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO 
PRIVADO, Julgado em 25/07/2018, Publicado no DJE 30/07/2018) 

(TJ-MT - APL: 00330292320098110041546542012 MT, Relator: DR. 
MARCIO APARECIDO GUEDES, Data de Julgamento: 25/07/2018, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 
30/07/2018) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - INVALIDEZ 
PERMANENTE - PRESCRIÇÃO TRIENAL - TERMO INICIAL - 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - SÚMULA 278 DO STJ. - 
Nas ações em que se requer o seguro obrigatório DPVAT, o termo inicial do 
prazo prescricional é a data da ciência inequívoca da invalidez pelo segurado. 
- Em regra, é através de laudo pericial que o segurado tem ciência inequívoca 
de sua invalidez. 
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(TJ-MG - AC: 10525120018060001 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data 
de Julgamento: 11/06/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 19/06/2015) 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. PREJUDICIAL. PRESCRIÇAO. REJEITADA. LEI 
N. 6.194/1974. DEBILIDADE PERMANENTE DO 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. GRAU DA 
INVALIDEZ. IRRELEVÂNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. 
SALÁRIO MÍNIMO. BASE DE CÁLCULO. RESOLUÇÃO 
DO CNPS. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 1. O 
TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, É A DATA EM QUE O 
SEGURADO TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 
INCAPACIDADE LABORAL, NOS TERMOS DA SÚMULA 
278 DO STJ, O QUAL SE VERIFICA PELO LAUDO 
OFICIAL DO IML QUE ATESTA A RELAÇÃO DE 
CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO INCAPACITANTE E O 
FATO DANOSO. 2. APLICA-SE A LEI N. 6.194/1974, EM 
SUA REDAÇÃO ORIGINAL, PARA PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTES 
OCORRIDOS EM SUA VIGÊNCIA. 3. A UTILIZAÇÃO DO 
SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO PARA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO SEGURO É 
ADMISSÍVEL, SERVINDO APENAS COMO BASE DE 
CÁLCULO DA PRÓPRIA VERBA INDENIZATÓRIA. 4. A 
LEI 6.194/1974 NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE GRAUS DE 
INVALIDEZ, TAMPOUCO EM RELAÇÃO AO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO PARA CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE, ASSIM, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 
LIMITAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO DO 
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 
(CNSP), POR SE TRATAR DE NORMA INFRALEGAL. 5. A 
CONDENAÇÃO DO SEGURO DPVAT DEVE SER 
APURADA COM BASE NO VALOR DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO EVENTO DANOSO. 6. 
O TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE 
FLUIR DA DATA DO PAGAMENTO DO SEGURO FEITO 
A MENOR, ENQUANTO QUE OS JUROS DE MORA 
DEVEM INCIDIR A P ARTIR DA CITAÇÃO. 7. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-DF - APL: 
815174320098070001 DF 0081517-43.2009.807.0001, Relator: 
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
08/03/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 19/03/2012, 
DJ-e Pág. 191) 
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08. Portanto, tendo em vista que a ciência inequívoca de sua 

incapacidade só se deu em julho de 2018, com o laudo do IML, que comprovou que o 

Apelante ficou com sequelas permanentes e que essa perda foi causada pelo acidente 

sofrido, a prescrição não ocorreu, razão pela qual o Apelante faz jus a receber o 

pagamento do seguro DPVAT. 

09. O Requerente não pode ser prejudicado pelo demora ocorrida nos 

órgãos públicos, que demoraram para elaborar o laudo  pericial, muito menos poderia 

promover a ação sem uma documentação que comprovasse as sequelas deixadas pelo 

acidente de transito sofrido. 

10. Diante disso, requer a anulação da sentença proferida, para que seja 

afastada a prescrição, devendo a presente demanda ser reenviada ao Juízo de Piso 

para que sejam promovidos os atos necessários afim de averiguar as sequelas deixadas 

pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente.  

DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   
 

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
 

Aracaju, 13 de abril de 2019.  
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou Recurso de apelação, tempestivamente, em 13/04/2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  30/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais juízo de admissibilidade pelo órgão

a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação, intime-se a

parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a parte contrária para

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC. 3. Caso as contrarrazões do

recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para

se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. 4. Após as formalidades

acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se

que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do

CPC). Aracaju/SE, 29 de abril de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600013 - Número Único: 0000329-75.2019.8.25.0001
Autor: DANILO PEREIRA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais juízo de
admissibilidade pelo órgão  (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências:a quo

1. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no
prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a
parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º,
do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no
art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15
(quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do CPC),
com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s)
será efetuado direta e integralmente pela Corte  (art. 932 do CPC).ad quem

Aracaju/SE, 29 de abril de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:43:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001044281-37.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001044281-37. fl: 1/2
em 30/04/2019 às 11:43:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001044281-37. fl: 2/2
em 30/04/2019 às 11:43:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600013

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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